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CORREGEDORIA 

PORTARIA Nº 207/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Reconduzir a Comissão de Processo Administrativo Disciplinar composta pelos servidores JOÃO FURTADO 

MENDONÇA, Operador de Computador, matrícula SIAPE nº 6020320, lotado na Corregedoria da Funai/Sede, MARCO 

ALVES DE FRANÇA, Datilógrafo do Quadro de Pessoal do Ministério da Previdência Social, matrícula SIAPE nº 0220863, 

disponibilizado à FUNAI por meio do Ofício nº 244/2013/CGERH/SOAD/SEMPS e JAMIR GOMES DE PAULO, 

Assistente Administrativo, matrícula SIAPE nº 0443104, lotado no Gabinete da Presidência Funai/Sede, para, sob a 

presidência do primeiro, apurar atos e fatos constantes no Processo nº 08620.002527/2008-49, no âmbito da Coordenação 

Regional de Dourados/MS, bem como eventuais infrações conexas que emergirem no curso da apuração. 

Art. 2º Estabelecer o prazo de 60 (sessenta) dias para conclusão dos trabalhos da referida comissão.  

Art. 3º Convalidar todos os atos praticados pela Comissão anterior. 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 208/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, processo nº 08620.021399/2012-19, objeto da Portaria nº 147/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de junho de 

2013, publicada na Separata do  Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 209/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Prorrogar, por 30 (trinta) dias, o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Sindicância, processo nº 

08620.000591/2010-18, objeto da Portaria nº 187/CORREGEDORIA/FUNAI, de 10 de julho de 2013, publicada na Separata 

do Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 210/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, processo nº 08620.000895/2007-71, objeto da Portaria nº 145/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de junho de 

2013, publicada na Separata do  Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 
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PORTARIA Nº 211/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, processo nº 08620.001650/2007-61, objeto da Portaria nº 146/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de junho de 

2013, publicada na Separata do  Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 212/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, processo nº 08620.001674/2011-05, objeto da Portaria nº 148/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de junho de 

2013, publicada na Separata do  Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 213/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Prorrogar por 60 (sessenta) dias o prazo para conclusão dos trabalhos da Comissão de Processo Administrativo 

Disciplinar, processo nº 08620.000204/2009-00, objeto da Portaria nº 149/CORREGEDORIA/FUNAI, de 13 de junho de 

2013, publicada na Separata do  Boletim de Serviço da FUNAI de mesma data. 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor a partir do primeiro dia subseqüente ao fim do prazo anterior. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 214/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Retificar os termos da Portaria nº 180/CORREGEDORIA/FUNAI, de 1º de julho de 2013, objeto do Processo nº 

08620.001534/2011-29, onde se lê “Reconduzir”, leia-se “Prorrogar”. 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 

PORTARIA Nº 216/CORREGEDORIA/FUNAI, de 09 de agosto de 2013. 

O CORREGEDOR DA FUNDAÇÃO NACIONAL DO ÍNDIO – FUNAI, nomeado pela Portaria nº 566/SE/MJ, de 16 de 

maio de 2013, publicada no Diário Oficial da União nº 94, de 17 de maio de 2013, no uso de suas atribuições legais previstas 

no Estatuto aprovado pelo Decreto nº 7.778, de 27 de julho de 2012, publicado no Diário Oficial da União de 30 de julho de 

2012, e tendo em vista o disposto nos artigos 143 e 149, da Lei 8.112/90, resolve: 

Art. 1º Tornar sem efeito a Portaria nº 205/CORREGEDORIA/FUNAI, de 02 de agosto de 2013, publicada na Separata do 

Boletim de Serviço da FUNAI nº 14-15, de 02.08.2013; 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

FRANCISCO ARRUDA 

Corregedor 


